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11.3 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b), c) e d), do n.º 11.1, ou em sua substituição, da declaração a 
que se refere o n.º 11.2, determina a exclusão do concurso.

11.4 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas g), h), i) e l) do n.º 11.1, determina a exclusão do concurso.

11.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação e da experiência profissional determina a sua não conside-
ração para efeitos de avaliação curricular.

11.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

11.7 — As falsas declarações ou apresentação de documento falso 
são punidas nos termos da lei.

12 — Métodos de seleção — No presente concurso serão aplicados 
os dois métodos de seleção obrigatórios, avaliação curricular (AC) 
e entrevista profissional de seleção (EPS), nos termos do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro e artigo 2.º da Portaria 
n.º 721/2000, de 5 de setembro.

12.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar as aptidões pro-
fissionais do candidato na área para a qual o procedimento é aberto, 
com base na análise do respetivo currículo profissional, e resulta do 
somatório dos valores obtidos nos elementos previstos no anexo I à 
Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, e nela são obrigatoriamente 
considerados e ponderados:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A nota final do curso de formação;
c) A formação profissional, em que se ponderam as ações de formação 

e aperfeiçoamento profissional, em especial relacionadas com a profis-
são a que respeita o lugar posto a concurso, desde que promovidas por 
entidades públicas ou organizadas com a participação destas;

d) A experiencia profissional, em que se pondera o desempenho efetivo 
de funções na profissão, bem como outras capacitações adequadas, com 
avaliação da sua natureza e duração.

12.2 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, numa 
relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, resultando a classificação deste método 
de seleção da soma das pontuações atribuídas aos seguintes fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade.

13 — Classificação final — A classificação final, expressa de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos 
de seleção, considerando -se como não aprovados os candidatos que 
obtenham classificação inferior a 10 valores, como tal se considerando 
por arredondamento, a classificação inferior a 9,5 valores, de acordo 
com a seguinte fórmula:

CF = 3AC + EPS
4

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

14 — Publicitação de listas — A relação de candidatos admitidos 
e excluídos, bem como a lista de ordenação final, após homologação, 
são afixadas em local visível e público da Unidade de Saúde da Ilha 
Graciosa, sem prejuízo do disposto nos artigos 52.º e 62.º do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de dezembro, e publicitadas na BEP -Açores.

15 — Forma e comunicação das notificações — Todas as notificações 
de candidatos, incluindo as necessárias para efeitos de audiência prévia, 
e as convocatórias para a realização de método de seleção que exija a 
presença do candidato, serão efetuadas nos termos dos artigos 52.º, 53.º 
e 60.º e 62.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

16 — Atas do Júri — os critérios de apreciação e ponderação e o 
sistema de classificação e fórmula classificativa, constam das atas do 
júri, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas 
por escrito.

17 — Candidatos com necessidades especiais: Nos termos do n.º 3 
do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adap-
tado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de 
março, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos com deficiência devem declarar, no formulário de can-
didatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

18 — Igualdade de oportunidades — Nos termos do Despacho SRAS/
SRAP/2000/1, de 19 de dezembro, faz -se constar a seguinte menção: Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer discriminação.

19 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Paula Cristina dos Santos Borges, Técnica de Diagnóstico 

e Terapêutica Especialista de Terapia da Fala, afeta à EBI de Angra do 
Heroísmo;

1.º Vogal efetivo: Maria Beatriz Armas do Rego Botelho Parreira, 
Técnica de Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, 
afeta ao Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Alexandra Sousa Rego, Técnica de Diagnóstico e 
Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta ao Hospital de Santo 
Espírito da Ilha Terceira;

1.º Vogal suplente: Marysa Vanessa Silva, Técnica de Diagnóstico e 
Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta à Unidade de Saúde 
da Ilha de S. Jorge;

2.º Vogal suplente: Joana Patrícia da Silva Rodrigues, Técnica de 
Diagnóstico e Terapêutica de 2.ª classe de Terapia da Fala, afeta à Uni-
dade de Saúde da Ilha do Pico.

14 de outubro de 2016 — A Presidente do Júri, Paula Cristina dos 
Santos Borges.
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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/
ESPINHO, E. P. E.

Deliberação n.º 1649/2016

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. de 12 de outubro de 2016 foi 
homologada a lista unitária de ordenação final dos candidatos, referente 
ao procedimento concursal comum de acesso para preenchimento de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de 
Cirurgia Cardiotorácica, da carreira médica, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 97 de 19 de maio de 2016, através do Aviso 
n.º 6318/2016:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
1.º João Carlos da Silva Mota — 18,9 valores
2.º Paulo Manuel Ponce Gomes da Silva — 16,7 valores
3.º Fátima Maria Conceição Leite Sousa Neves — 14,5 valores

Da homologação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
pode ser interposto recurso administrativo nos termos legais.

12 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Prof. Doutor Silvério dos Santos Brunhoso Cordeiro.
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